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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 413/2017 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Municipio art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear MARIA DO ESPIRJTO SANTO PEREIRA DA 
SILVA- Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Assistência Social e 
Coordenador do FMAS. 

Art.~. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa. retroagindo seus efeitos a 12 de 
setembro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Lisboa, Estado do 
Maranhão em 28 de setembro de 2017, 196° ano da Independência e 129° 
da República. 

v~......Õ \.t, -~ O 
DE COIMBRA 

Preftitura Municipal de Joio Li~oa -Ma - Gabinete do Prdcilo 
Auaida Imperatriz. n• 1331 . Centro. J oão L.i~boa • M11 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2019 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVf:L PARA FU CIONAMENTO DO CENTRO DI:. 
REFERÊ CIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL CRAS DO BAIRRO CIDADE NOVA PARA 
ATE Dl:R NITI'SSID,\DE DA SECRFTARIA Ml!NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

AUTUAÇÃO 

I loje, nesta cidade. na Secretaria Municipal de Assistência Social de João Lisboa Maranhão, 
autuo o Processo Administrati\ o que adiante se 'ê, do que. para constar. lavrei este termo. Eu, 
\1ariu do l-.spirito Santo Pereira da Si h a. Secretária Municipal de Assistência Social. a subscrevo. 
João Lisboa (MA). 01 de janeiro de 20 I 9. 

MARIA D~ PEREIRA DA SILVA 
Secretária Municipal de Assistência Social 



Para: 

JL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO LISBOA 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

CERTIDÃO 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

MANOEL AGUIAR REINALDO, Contador, inscrito no CRC sob o n.0 8596- MA, 

responsável pela escrituração e demonstração contábil de execução financeira e 

orçamentária da PREFEITURA DE JOÃO LISBOA-MA. 

CERTIFICA: 

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano 2019, 

verificou dotação orçamentária consignada com saldo suficiente para o cumprimento dos 

encargos a serem assumidos no processo licitatório para: 

Objeto: Locação de um imóvel para funcionamento Centro de Referência de Assistência 

Social - CRAS, deste Município, sob a seguinte rubrica: 

ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DOTAÇÃO: 08.244.0005.2-128 - Bloco de Proteção Social Básica- FMAS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
VALOR: 15.600,00- Um mil e seiscentos reais. 

João Lisboa- MA, 01 de janeiro de 2019. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Al TOIUZA('ÃO DE DISPENSA DE LICITAÇ ÃO 

A I:)ECRr I .'\RI-\ \H ' '\flCIPAL DI: ASS ISTÊ~CIA SOCIAl DE JOÃO LISBOA- MA. no uso de 
suas atribuiçõ~·-. legais. e em conformidade do Art. 38 da Lei n° 8.666 93 de 21.06.93, alterada pela 
Lei n' 8.881.9..t e atualiLada pda Lei no 9.648 98 de 27 05/98. 

Al TORI/ \: 

A abertura do Pro~~sso ,\dministratiHl para DISPI-:.0-'>A Dr. I ICIIA<;Ao. conforme Art. 2-L In<.:. X 
da Lei 8.666 93 tk 21.06 1993. para o OBJr lO a seguir especiticado conforme os dados adiante 
com o objcti\ o de instruir processo. 

OI. Objeto: LOCA('ÀO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAME TO DO CENTRO Df. 
Rr FERÊ'\JCI '\ I ASS I ~TF 1CIA SOCIAL - CRAS DO BAIRRO CIDADE OVA PARA 
Al El\JDI:-.R NI·CI·SSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTI:NCIA SOCIAl. 

02. L'niJatk: \H. lU· 1.\RIA \I L '\ICIPAI DI:. ASSISTÊ1 CIA SOCIAL 

03. Dotayfll) Orçamentária: 

08.24..t.0005.2-128 Bloco de Proteção Social Basica- FMAS 
3. 3.90.36 Outros Sei'\ iços de Terceiro Pessoa rí'>ica 

0-L Fonte de R~cursos: ·11 SOl RO \ll 'J\ICIP:\L 

João Lisboa (MA). 04 de janeiro de 2019. 

:\IARIA DO ESPÍRITO S f\~TO PEREIRA DA S ILVA 
Sccn.:tária Municipal de Assistência Social 

Jlaria do Espírito S:mtoc P. r!. ~· ~:n 
&uelári21 .n de hsL 'H, a \>: :.

Port. 40712017 



·~ Imóveis 
......... eçlo, As--'a, VeMa. Ahlvuel 

Andréia Almeida Silva 
CREa no 3148 da 2oa Região 

AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE 
REPERBNCIA E ASSISTENCIA SOCIAL-CRAS DO BAIRRO CIDADE 

NOVA. 

Ilmo. Prefeitura Municipal de Joao Lisboa - MA 

PREZADO SENHOR: 

De acordo com a solicitação da prefeitura municipal de Joao 
Lisboa, apresentamos a conclusão do nosso departamento de 
avaliações, quanto ao valor de comercialização do imóvel, de 
propriedade do Locador (a): CARLOS CBSAR PBRBIRA DA SILVA 
CPP:345 . 142 . 363-49 B RG:039310052010 - 0. 

Trata-se de um imóvel com a metragem 9,50 metros de 
frente9, 50METROS de fundo, laterais ambas com42, 70metros,medindo 
total de 405, 62m 2 avaliar com as seguintes considerações, 
localizado na Rua Nestor Milhomem 47, Bairro cidade Nova João 
Lisboa - MA, Cidade de Joao Lisboa - MA. 

OBJETO- UM IMOVELCONTENDO OS SEGUINTES COMPARTIMENTOS 

Um imóvel com muro e portão, com duas salas, três quartos, uma 
cozinha e dois banheiros área de serviço. 

Tomando-se por base as considerações descritas acima e tendo 
em vista, quanto ao terreno, sua localização, formato, dimensões, 
área construída e condições de aproveitamento, características da 
zona, padrão do logradouro, situação e serviços públicos, estado 
geral de conservação, avaliamos o imóvel quanto ao valor para 
aluguel em: 

Valor do contrato R$ 15.600,00 (Qui nze mil e seiscentos reais ) 
Valor mensal: R$ 1.300,00 (Hum mil trezentos r eais} 

Atenciosamente, 

4 de Janeiro 2019 

ANDREIA ALMEIDA SILVA 
A.A. SILVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

CNPJ: 14.738.203/0001-94 

Rua Henrique Dias, 561 - Bairro São Jose do Egito 
Fone: (99) 30n-6134 Imperatriz/MA 



ANEXO 

-

Andréia Almeida Silva 
CREa no 3148 da 2oa Região 

Rua Henrique Dias, 561 - Bairro São Jose do Egito 
Fone: (99) 30n-6134 ImperatriZ/MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

JOÃO LISBOA- MARANHÃO 

Tí lo Definitivo 
O prefeito municipal Jairo Madeira de Coimbra 
de acordo com a lei federal n° 6431 d e 11 de j u lho de 1977, Decreto 

federal n° 80511 de 07 de outubro de 1977 e Decreto-L eis de n°1767 de 

1 º de fevereiro de 1980 e 1799 de 05 d e agosto d e 1980 que criam e 

reestruturam o Grupo Executivo de Terras d o Araguaia - Tocantins -

GETA T, e Lei Municipal n° 005/ 81 e consid er ando o que consta no 

processo Administrativo n° 0003/2013 faz saber que mandou 

expedir o presente Título Definitivo d e Do m ínio de Imóvel em favor 

de 
CLEILTA SOUSA SILVA, brasi leira, casad~ portadora do CPF.: 725.796.923-04 e 

RG.: 33269394-5- SSP/MA, residente e domiciliada na rua Pedro Diolino. 440 -

Cidade Nova - João Lisboa/MA. 

de um imóvel com as seguintes características: Área: 405,65m2 (quatrocentos e 

cinco metros e sessenta e cinco centímetros quadrados), Frente: para Rua Nestor 

Mi lhomem, n° 47:-- Cidade Nova - João Lisboa/MA. medindo: 9,50m (nove metros e 

cinquenta centímetros), Lateral direita, com Desconhecida, medindo: 42,70m (quarenta e 

dois metros e setenta centímetros), Lateral esquerda, com Nonatinho de tal, medindo: 

42,70m (quarenta e dois metros e setenta centímetros), Fundo, com Nonatinho de tal, 

medindo: 9,50m (nove metros e cinquenta centímetros), Situado na quadra formada pelas 

seguintes Ruas: Nestor Milhomem, Av. Arthur Costa e Silva, Rua Tocantins e Av. XV de 

Dezembro. 



CONTRATO PARTICULAR DE COMPROMISSO 
DE COMPRA E VENDA 

Pelo presente contrato particular de compromisso de compra e venda de um lado a Sra. 
CLEa TA SOUSA SILVA, brasileira, divorciada, portadora do RG no 33269394-5 SESP/MA e 
CPF n° 725.796.923-04, residente e domiciliada na Rua Pedro Diolino - Cidade Nova - João 
Lisboa/MA. VENDEU para o Sr. CARLOS CESAR PEREIRA DA sa V A, brasileiro, casado, 
portador do RG n° 039310052010-0 SESP/MA e CPF n° 345.142.363-49, residente e domiciliado na 
Rua 15 de dezembro, n° 859 - Cidade Nova- João Lisboa/MA Têm como certo e ajustado o presente 
Compromisso de Compra e Venda do Imóvel sob as seguintes declarações e obrigações: 

UM IMOVEL - LocaUzado na Rua Nestor Millwme~ n• 47 - Cidade Nova -
João Lisboa/MA. A Frente medindo 09:50 Mts Limitando-se com a Rua Nestor 
Milhomem. Lateral Direita medindo 32:00 Mts. Limitando com a Sra. Creuza de Tal. 
Lateral Esquerda 32:00 Mts. Limitando com o Sr. Nonatinho de Tal. E ao Fundo 
Medindo 09:50 Mts limitando com o Sr. Nonatinho. Formando uma área 304 Mts"l . 

CLAUSULA PRIMÉIRA - O preço total da venda ora efetuada foi de RS 40.000,00 ( Quarenta mil 
Reais) os quais foram pagos nas seguintes condições: O Pagameato foi pago avista no ato do negócio. 

CLAUSULA SEGUNDA - Todos os impostos que sejam ou venham a ser lançados sobre o Imóvel 
ora doravante, a partir deste contrato, serão pagos exclusivamente pelo comprador dentro dos 

__respectivos_ vencimentos, embora sejam lançados em nome do vendedor; 
CLAUSULA TERCEIRA =-ü colíi{jiãaõr e OUttngslt eta ca.rnc!er 
revogável e retratáveis para transferir poder o Imóvel constituído dos· dados acima citados. 
CLAUSULA QUARTA - O Presente Contrato Particular Obriga em todas as clausulas, tanto as 
partes contratante, como seus sucessores e herdeiros. 
CLAUSULA QUINTA - Correrão por conta do comprador todas as despesas deste contrato 
particular de compromisso de compra e venda, tem como em todas as despesas com escritmas 
definitivas. O comprador é ciente e está de àcordo. 

O presente contrato é passado em duas (02) vias de igual teor e forma, estando a primeira via 
........ lada de acordo com a lei Vigente do País e suas alterações. 

' O qual foi aceito pelas partes que o assinam na presença de duas testemunhas das mesmas 
conhecidas. - .<'~ b 

., -,. t_. João Lisboa- MA, 08 de ja.oeiro de 2014. -, / 

vmdedonl : ·········-········~-LUO.~ .. .S~a ...... . 
CLEaTA SOUSASILVA 

COMPRADOR : .Q.1J.o.~ ...... P.~ ... :?-.~ .. k~<Le-
CARLOS CESARi PEREIRA DA Sll. VA, 

TESTEMUNHAS: 
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Prefeitura de 

JOAO LISBOA 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DIVIDA ATIVA- CONTRIBUINTE 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Nome I Razão SOcial: CARLOS CESAR PEREIRA DA SILVA 

CPF/CNPJ: 345 142.363-49 

Endereço: RUA NESTOR MILHOMEM, N°47 Bairro: CIDADE NOVA Cidade: JOÃO LISBOA-MA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Certifica-se, para os fins de d1re1to, que o Contribumte supra Citado, Não possui débitos am1gável ou aJuizado, de natureza tributána 

e não tributária, perante a Fazenda Pública Mumcipal, relativos aos tributos administrados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

LISBOA, até a presente data 

Ressalvando o d1re1to da Fazenda Pública Munic1pal de inscrever e cobrar as div1das que v1erem a ser apuradas e conshtUtdas, 

relativas aos tnbutos, dív1da ativa e dema1s débitos administrados pela Secretana Mu01c1pal de Finanças. 

Finalidade: Negativa de débitos municipais 

Dados de Autenticação 

Certidão Número: 00085 - 1 

Dispositivo Legal: Lei N° 024/2017 - CTM. 

Emitido em: 16 de Jane1ro de 2019 

Validade: 90 (noventa) dias 



ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO 

JUDICIÁRIO DA COMARCA DE JOÃO LISBOA, 

MARANHÃO 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, a requerimento da parte 

interessada, CERTIFICO que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas 

Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou Concordata, Recuperação 

Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, Sucessão, Inventário, Interdição, Tutela, 

Curatela, Ausência e Criminal, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de 

dois mil e cinco (2005) até a presente data, constatei NÃO EXISTIR distribuição de 

AÇÕES E/OU EXECUÇÕES contra CARLOS CESAR PEREIRA DA SILVA, brasileiro. 

casado. operador de máquinas. natural de Barras/PI. nascido aos 23.03.1970. filho de 

Domingos Pereira dos Santos e de Francisca Pereira da Silva. RG n°. 039310052010-0 

SSP/MA. CPF n°. 345.142.363-49. residente na Rua Pedro Diolino. 440. Cidade 

Nova. nesta cidade. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única 

existente nesta Comarca de João Lisboa, Estado do Maranhão. O referido é verdade e 

dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição, Fórum 

João Usboa/MA, 18 de Janeiro de 2019. 

Luzia M~Martins 
Secretária Judicial da 2a Vara/Distribuição 

Matrícula TJMA 162396 

OBSERVAÇÃO: O CNPJ/CPF constante nesta cenidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado ou destinatário. 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRJO DE JOÃO LISBOA/MA 

Stdt : Fórum Dtstmbugador • Nicolao dlno dt Castro • Costa" , 
Rua Tlradentts , a/n .• • Ctntro CEP.: 65 .922 -000 font : (099) 3535-1025 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

T E RMO DE DI PE~SA DE LIC ITAÇÃO 

A Secretária Municipal de Assistência Social de João Lisboa - MA. no uso de !)UU!) 
atribuições legais. vem manifestar-se no sentido da contratação referente ao processo a seguir 
discriminado. <.k acordo com o disposto no Art. 24. Inc. X ela Lei n° 8.666/93. atualizada pela Lei n° 
9.648 98. 

I - Cláusulas do Contrato 
I. Processo de DISPENSA n° 007/2019 
2. Justificativa: Art. 24. Inc. X da Lei 8.666/93 
3. Objeto: LOCAÇ ÀO DF IMÓVEL PARA FUNC' lONAME TO DO CENTRO DE 
REFER~>...:CI \ I· A SIS I i'\CIA SOCIAl CRAS DO BAIRRO CIDADI: OVA PARA 
ATE;\DL R '\I C LSSIDADL DA SI:CRE I A RIA ~1C t 'ICIP.\L De ASSISTEl\Cl.\ SOCIAL. 
4. Contratante: Prefeitura\ lunicipal de João Lisboa- MA 
5. Contratado: Carlos Ccsar Pereira da Siha 
6. Prazo de Vigência: 22/0 1/20 19 a 3 1/ 12/20 19 
7. Contr·aprcstação Mensal: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais). 
8. Valor do Contrato: R$ 15.600.00 (quin7c mil e seiscentos). 

Jl. STIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Em 'irtude da Secretaria de Assistência Social do Município de João Lisboa MA. 
necessitar da locação de imóvel para funcionamento do Centro de Referência e Assistência Social 
CRAS do hairn> Cidade O\ a. 'iu-se obrigada a recorrer da dispensa de licitação com fundamento 
no Art. 1-1 Inc . :\ da lei 8.666 93. Após algumas incursões para a locação do imo,el para este lim. 
tomou conh~.:cimento de um imo' el capa; de atender as necessidades do ~1unicípio. esse é o moti' o 
gerador da dispensa. que tem fundamento legal no Art. 24. Inc. X da Lei 8.666/93. 

A contratação será efetuada para um período de 12 (dote) meses. 
Ajustificati\a para a utiliLação desta hipótese é a necessidade de locação de um imóvel bem 

localizado ~.: com espaço amplo para o funcionamento do Centro de Referência c Assistência Social 
CRAS. sendo o i mó' el escolhido. adequado. pois está local i Lado no bairro Cidade No' a e por 

atender aos requisitOs necessários para o de!)em oh imento das ati\idades do Centro de Referência e 
Assistência Social - CRAS. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO IMÓVEL 

O imó,el é considerado adequado. pois está bem localizado, estruturado e é de fácil acesso a 
população. 

.JUSTIFICATIVA DOS PRE('OS 

Os 'ato res contratados estão compatí' eis com os valores de mercado. conforme 
k\ antam~nto de preços e laudo de a' ali ação do i mó' el: 

Valor Mensal: R$ 1.300.00 (um mil e tre;entos reais). 

Valor do Contr·ato: R$ 15.600.00 (quinze mil e seiscentos reai s ). 

Assim. lli<tnt~ Jo exposto. emitimos a presente Declaração ele DISPENSA a seguir: 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DECLARAÇÃO DE DI SPENSA DE LICITAÇÃO 

A SJ-_ ('REI ÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL de João Lisboa - MA, no 
uso de suas atrihuições legais e considerando o que consta deste Processo Administrati\ o de 
Dispensa de Licitação n" 007/2019. \'Cm emitir a presente declaração de DISPENSA DI: 
LICITA(,'ÀO. fundamentada no Art. 2-l. Inc. X da Lei n° 8.666 93. atualizada pela Lei n° 9.6-l8 98 
para LOC\(,'.\0 DE IMÓVEL PARA FUNCIO AMENTO DO CENTRO DE REFERÊNCIA E 
ASSISTÊl\ClA SOCIAL - CRAS DO BAIRRO CIDADE NOVA PARA ATENDER 
~rCESSID \DF DA StCRl-TARIA llv1lJ.'.JICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. conforme ahaixo: 

Contratado(a): Carlos Cesar Pereira da '>ih a. CPF n° 345.142.363--l9. RG: 
0393100520 I 0-0 SESP- :\1A. re-;idenlc à A\. XV de De1cmhro. 859. CS A. Bairro Cidade No\tl. 
João Ll'>hoa t\ L\. 

Vigência do Contrato: 22/0 l/20 19 a 31 12/2019. 

Valor do Contrato: R$ 15.600.00 (quinze mil e seiscentos reais). 

João Lisboa (MA). 21 de janeiro de 2019. 

MARIA DO ESPIRlTO S NTO PEREIRA DA SILVA 
Secretária Municipal de Assistência Social 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 011/2017 

Nomeia o Procurador do Municipio 
e dá outras providéncias .. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão. no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1•. Nomear ANTONIO ALVES DE SOUSA JUNIOR -
Procurador do Município. 

Art.r. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa, retroagindo seus efeitos a 01 de 
janeiro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Lisboa, Estado do 
Maranhão em 02 de janeiro de 2017, 19SO ano da Independência e 129° da 
República. 

\. 

Prdtitun Municipal dt Joio Lisbo•- ~ta- Gabintt~ do Prefrito 
A\enida lmpentriz.. a• 1331. Ctutro. Joio Lisboa -Ma 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNicfPIO 

PARECER- PGM 

"LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO CENTRO DE 
REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CRAS DO BAIRRO 
CIDADE NOVA." 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

LISBOA - MA, no exerc1c1o de suas atnbuições lega1s. vem proceder à análise e 

em1ssao de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de realização de despesa formulada pela 

Secretana Munic1pal de Assistência Soc1al. aduzmdo. para tanto que ''{. .. ] Após 

realizar várias visitas e vistorias em imóveis locais, a Secretaria Municipal de 

Assistência Social localizou um imóvel situado nesta cidade na Rua Nestor 

Milhomem n° 47, Cidade Nova, cuja localização e espaço físico, há algum 

tempo, condicionam sua locação para a instalação e funcionamento DO 

CENTRO DE REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS DO BAIRRO 

CIDADE NOVA[. .. ]". 

Acostou-se amda ao ped1do a avaliação prévia do imóvel, 

bem como toda a documentação relat1va ao refendo bem. 

Este e o relatóno Passo a op1nar 

Com efe1to, a Constituição da República prevê a 

possibilidade de contratação por parte da Administração Pública, sem prév1o 

procedimento licitatóno 

Essa é a letra do art. 37, XXI , da Carta Magna, m verb1s 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICfPIO 

" ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

(destaques e grifos nossos) 

Da leitura do dispositivo legal acima invocado depreende

se que, em regra, toda e qualquer contratação firmada pela Administração Pública 

deve ser precedida do competente procedimento licitatório, o qual é regido pela 

Lei n° 8 666/93. 

Por outro ãngulo, o Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos, regulamentando a primeira parte do art. 37, XXI, da Carta Magna, 

estabeleceu em seu art. 24 e incisos as hipóteses e pressupostos em que se torna 

admissível a contratação direta de produtos e serviços, ocasião em que a 

realização do processo de licitação se torna dispensável. 

No caso sub exammem, tanto a justificativa quanto a 

documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde demonstram a 

possibilidade da contratação pretendida. por dispensa de licitação. A uma, porque 

o imóvel tem localização adequada tanto quanto é dotado de características 

necessárias ao funcionamento do CENTRO DE REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - CRAS DO BAIRRO CIDADE NOVA. A duas, tendo em vista que fora 

promovida a devida avaliação prévia do imóvel , através da qual pode ser aferido o 

preço de mercado da locação, requisito esse indispensável à formalização da 

contratação 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICfPIO 

Nesse sent1do diSCiplina o art 24. X da Lei n° 8.666/93, in 

" É dispensável a licitação: 

[ ... ) X- para a compra ou locação de imóvel destinado ao 

atendimento das finalidades precípuas da administração. cu1as 

necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 

mercado, segundo avaliação prévia" [ ... ) 

(destaques e gnfos nossos) 

Com isso restam observados os pnncíp1os da legalidade, 

ef1c1ênc1a e cont1nu1dade da prestação dos serviços públicos. 

Dessarte uma vez presentes os pressupostos 

autorizadores da contratação pretendida . opina este Órgão pela legalidade do 

procedimento de dispensa de hc1taçao para a locação do 1movel s1tuado nesta 

Cidade na Rua Nestor Milhomem n° 47, Cidade Nova, observado o 

procedimento d1sposto na Le1 n° 8.666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis á 

matéria. 

julgar cabíve1s. 

Este é o Par~~er. 

Remeta-se~ autorid de superior para as providências que 

I 

Antonio AI) 

de janeiro de 2019 

nior 

.... 
.) 



~~-
~ .• #M ~111}~~· 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No 007/2019 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

A S~crl.!túria Municipal de Assistência Social de João Lisboa - MA. no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o que d~t~m1ina o Artigo 26 da Lei Fed~ral 8.666/93. com suas 
alterações posteriorl.!s e atualizadas pela Lei n° 9.6-l8 '98 e considerando o que consta do presente 
Processo Auministrati\o de DISPENSA DE LICITAÇÃO No 00712019, RATIFICA a declaração 
de DISPI \JS \ Je l icitação para l OCAÇ ÀO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO 
CI::N I RO DE RI::Ff:RÊ ClA c ASSISTÊNCIA OCIAL - CRAS DO BAIRRO CIDADE NOVA 
PARA .\1 L~DLR ECC SIDADE DA Sl:CRETARIA MUNIC IPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL de propriedade do Sr. Carlos Cesar Per~ira da Sih·a. CPf n° 345.142.363-49. RG: 
039310052010-0 SI:-<)P- \lo\. resid~nle à .\\. X\' de Dezembro. 859. CS A, Bairro Cidade ova . 
.João Lisboa - r-.IA. VALOR DO CONTRATO: R$ 15.600.00 (quin7e mil e seiscentos reais). 
\'IGÊ'\CI \: 22 01 2019 a '31 12 '2019. Determina qut! se proceda a publicação do de\ido e'l.trato 
nos placan:s du Prefeitura. 

João Lisboa (MA), 22 de janeiro de 2019. 

- ~'\!i;;~ - - -
\lARIA DO ESPIRITO S.\ . TO PEREIRA DA SILVA 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Maria doEsp:ritoSGtt 'P . .. ~.'.~> 
&.treláaa L~ de /.s• · ... a ""·"' 

.._.M1.~7JM7 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

I!:STADO DO MARANHÃO 
PREFEITl RA :\1l l~ICIPAL DE JOÃO LISBOA 
EXTRATO DE DISPE~~A DE LIC ITAÇÃO No 007/2019 

A Secretária Municipal de Assistência Social de João Lisboa - MA. no uso de suas atribuições 
legais. c de acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal 8.666 93, com suas alterações 
posteriores c atualizadas pela Lei n° 9.648/98, faz publicar o presente extrato: OBJETO: 
LOCAÇÃO DE 1\tÓVI::.L PARA FUNCIONAME TO DO CEN fRO DE REFERÊNCIA E 
ASSIS I f !CJA SOCfA[ CRAS DO BAIRRO CIDADE NOVA PARA ATE DI:R 
'-JECFSSID \DC DA ECRET.\RIA ~tl lCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CONTRATADO(A): Carlos Ccsar Pereira da iha. VALOR MEN~AL: R$ 1.300.00 (um mil e 
trezentos reais) . VALOR GLOBAL: R$ 15.600.00 (quinze mil e seiscentos reais). VIGÊNCIA: 
22 OI 2019 a 31 '1 2 2019. Fl' NDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24. Inc. II da Lei 8.666 93, 
atualizada pela Lei n° 9.648/98 João Lisboa (MA). 22 de janeiro de 2019. MARIA DO ESPÍRITO 
SANTO PEREIRA DA SILVA Secretário !\1unicipal de Assistência Social. 

ATES.L\00 DI:- PUBLIC \Ç..\0 

Atesto que o e'\.trato de DISPE"\JSA DE LICITAÇÃO acima foi publicado no Quadro de Aviso da 
Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA), no dia 22 de janeiro de 2019. 

João Lisboa (MA). 22 de janeiro de 2019. 

Secretária \1unicipal de Assistência Social 

Jbm doEspmto~ant1-' t. · .' · 
&uttâna I.L tê Ass se .. - •• 

---~'2Q17 



PROCURAÇÃO 

OUTOROAJITE: 

CARLOS CESAR PEREIRA DA SIL \'A, brasileira. solteira, portadora 
do RG. 039310052010-0 SESP/MA e CPF. 345.142.363-49, domiciliado na Rua 
Pedro Diolino, n° 440- Cidade Nova -Joio Lisboa/MA. CEP.: 65.922-000 

OUTQRGAQO 

Constituímos como minha BAST.AIITE PROCURADORA o Sr. K"\IRO 
CESAR PEREIRA DA SILVA. brasileiro, portador do RG. 56200101-3 
SSPIMA e CPF. 606.398.973-04. residente no endereço acima citado. 

PODS-· A quem confere plenos e especiais poderes para, em nome e 
reapon•bilidade dele outorgante, repreaenta.-lo perante CARTóRIOS, Prefejtura 
Municipal de João L:iaboa, órgãos Privados como: Agencia Bancária Banco do 
Braail, Ag. 2787- 1 Conta Poupança: 20.518-4, em João Lisboa/MA, assinar 
documentos, receber valores, em favor dos mesmos, fechar acordos referente ao 
Alucuel de uma caaa, localizada -lbia llator llllbomem, 47- Cidade Bova
Joio l.biM»/IIA. Em Fim, praticar todoa os atoa que se flZCram necessãnos ao 
perfeito desempenho deste mandato, mesmo que aqui não expressamente 
nomeados, e que o(s)outorpnte(s) dará por bom, fume e valioso, para todos os 
fina de direito. 

João Lisboa (MA), 31 de janeiro de 2018. 

~&:
~;.,-
~ ... e.,.,....~&. ~u ... 

CARLOS CESAR PEREI~tl\ DA SILVA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nu 007/2019 

CONTRATO No 22.01.07/2019 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS DO BAIRRO CIDADE NOVA 
PARA ATENDER NECESSIDADE DA SECRETARIA 
ML'NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, QLE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA - MA E O 
SENIIOR CARLOS CESAR PEREIRA DA ILVA, NA FORMA 
ABAIXO. 

QL ADRO RI ~L'\10 DE H E~1L;\ I OS. ,\:\fXO ,\0 I>JSTRL'~1U\TO PARTICUL\R DI· 
CON fRI\1"0 DE LOCAÇÃO 

ITI::.\1 I: I OC' \DOR(,\) 
Nome: CARLOS CESAR PEREIRA DA SILVA 
'\'acionalidade: Brasileiro. Casado 
CP r n° 345.1-+2.363-49. RG: 0393 10052010-0 SI::.SP- MA 
Residentt: à"'. XV de Dezembro. 859. CS A. Bairro Cidade NO\ a. João Lisboa- MA. 
ITl:M 2: I OC'AT ÁRIA 

O FllNI)O \lUNl CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. inscrito no CNPJ/CGC sob o n.0 

07.00CUOO 0001-1 O. com sede na A'. Imperatriz. 133 I. CEP: 65922-000. João Lisboa MA. 
pessoa jurídica de direito público interno. representado neste ato pela Secretária Municipal de 
Desemoh imcnto SociaL que tem como Representante Legal a Senhora MARIA DO 
ESPÍRITO SA~TO PEREIRA DA ILYA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ASSISTf:NCIA SOCIAL a scguir denominado simplcsmcnte LOCAI ÁRIO. 
;\aciona\idadc: bra ... ileira 
Estado ('j, il : casada 
Profissão: Agente Publico 
RG: n.l' 8-+88893-8 SE PIMA CPF n.0 759.553.693-68 
Endereço: Residente e domiciliado à Rua XV de Dezembro n° 833. Cidade No\ a, João Lisboa
MA. 

ITEM 3: IMOVEL 
Localização: Rua estor Milhomem. 47. Bairro Cidade Nova. João Lisboa- MA. 
Descrição: Art>a de -+05.65m2 (lJUatrocentos e cinco metros e sessenta e cinco centímetros 
quadrado~). rrente: para Rua Nestor Milhomem. 11° 7. medindo: 9.50m (nove metros e cínquenta 
cent11netros). Lateral direita: com 42.70m (quarenta e dois metros e setenta centímetros). Lateral 
esquerda: com -+2.70m (quart>nta e dois metros e setenta centímetros) e fundo com 9.50m (nove 
metros e cinquenta cenllmetros). 

Destinação: Fl 'NC IONAMENTO DO CE~TRO DE REFERÇ:NClA E ASSISTRNCIA 
SOCIAL - ( RA~ DO BAIRHO CIDADE ~0\'A. 
11 L· r-..1 -i : Dl R \Ç' \o DO CO TRATO 
Pra.w: 12 (do;e) mt>ses 
Início: 22 O 1 2019 -Término: 31 ' 12/20 19 



ITI· M 5: \'ALORt"S 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aluguelm~tl::.<ll lU> 1.100.00 (um mil~ tr~Jento-.; reais). 
Valor Global do contrato: R~ 15.600.00 (quinle mil e seiscentos reais) 
~1ais agu<L lu1 e manutenção. 
Periodicidade de reajuste: anual 
Índice de correção: IPC-A li3GE 

ITI \ I 6: P \GA \1E~ 10 
Data: até o dia I O de cada mês 
Modo: Atr<.l\ é.., ue transferência bancária na conta n° 20.518-4 agência n'' 2787-1 Banco do 
Brasil. 
Fm orecido: Carlos Cesar Pereira da Si h a 

Por cst..: in~trumento particular. as partes qualiticadas celebram ue comum acordo o presente 
CO TR.\ I O DF I OCA(,' \O DE 1~10Vl:.L PARA FI S l'.ÀO RLSIDL .. NCIAIS. o qual 
obedec.:..:rn às di~.;posiçôes da legislação f'eueral c estadual sobre a matéria. mediante as cláusulas e 
condições segumtcs: 

CLAL St L\ PRI:\1EIRA VIJ\CCLA(ÀO Este Contrato de Locação de Imóvel se 'incula 
ao Proc.:..:sso de DISPI<:NSA DE LICITAÇÃO N" 007/2019 c ao k'antamento de preços 
reali1ado. conforme a Lei n° 8.666 93 e suas alt~rações. 

CLÁUSl iLA SEGUNDA OBJI fO Este contrato tem por objeto a locação de um imó'd 
constittmlo ue \rea de -W5.65 111' (quatrocentos e cinco metros e sessenta e cinco centtmetros 
quadrados). (·rente: para Rua Nestor Milhomem. n°7. medinuo: 9.50m (nove metros e cinquenta 
centímetros). Lateral uireita: com 42.70m (quarenta e dois metros e setenta centímetros). Lateral 
esquerda com 42.70 (quaren ta e dois metros c setenta centímetros) c fundo com 9.50 (no\e 
metros e cinquenta centímetros). 

CL.\USl L.\ TERCEIRA DI·STI'\;.\Ç.\0 O imo,el dc~tina-se ao tuncionamento 
específico I L '\<. 10'\ \:Vli .J\ lO DO CU" TRO DE RLFERf. CIA E ASSISll~ CIA SOCIAL 
CR \S [)() B \IRRO CIDADI OVA. 

CLÁUSl ' LA Ql1ARTA PRA/0 O presente Contrato 'igorará pelo praLo de 12 (doze) 
mcsc~. com intcio em 22/0112019 c término em 31 /12/2019. podendo ser prorrogado mcJiant..: 
Aditivo. nos termos do artigo 57. li da Lei n° 8.666193 e suas alterações. 

CLÁUSl LA QLINTA ()0 I AÇÃO ORÇ'AMEN l'ARIA - O créuito pelo qual correrá a 
despesa d.1 e\.ecuçào deste Contrato está pre\ isto na ati' idade: 

08 244.0005.2-128 Bloco de Proteção ocial Básica- FMAS 
3.1.90.36 Outros Sen iços de Terceiro Pessoa física 

CLAl ~l LA ~EXT.\ - \ ' \LOR 1~ RI- AJUS I AMf lO A LOC ATARIA obriga-se a pagar. 
mcnsalml·nte. pela Caixa I conômica 1--ederal. ao LOCADOR (A) ou ao seu procurador 
legalmente con..,titutdo. até o dia I O (ue/) do mês subseqüente ao \encimento. a importância de 
R~ 1.300,00 (um mil e trcL.cntos reais). sendo reajustada anualmente. de acordo com os índices 
aliciais do go,crno federal I GP~1 I G\ '. ou (!PC-A IBGE ou IPC FfPE etc). conforme as normas 
administrati\ as internas aplic:Í\ eis ú matéria. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CLAl Sl ' LA SÉTIMA BE 1-l:. ITORIAS - O LOCA I ÁRIO poderá fazer pt!quenas 
benfeitorias e adaptações nos imó,eis. necessárias para o seu funcionamento e ao exercício de 
suas ati' idades. ticando proibidas as reformas e ampliações que demandem gastos elevados. pois 
estas incorporarão ao imóveL com exceção das remo\ íveis. 
SUBCLAliSULA PRIMEIRA - As reformas solicitadas pela Prefeitura Municipal de João 
Lisboa ~ I \.de\ erào se realitadas por conta do propril!tário do imó\el. no praLo máximo de I5 
dias após a solicitação. sob pena de rescisão de contrato. 

CLÁl Sl L\ OITAVA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE- O LOCATÁRIO. findo 
e não prorrogado o prazo contratual e observada a cláusula anterior. obriga-se a devolver o 
imt'nel nas condições que o recebeu. descritas no LAUDO DE VISTOR IA, assinado nesta data. 
sah o as deterioraçõl!s decorrentes do seu uso normal. ticando impedido de sublocá-lo total ou 
parcialmente. sem pre\ ia autori1-açào do LOCADOR e em consonância com a SECRI:: I"ARIA 
DI::. .\SSIS I i. CIA SOCL\L DO '-1l NJCÍPIO. Serão pagas pelo LOCATÁRIO as despesas 
ordinarias do condomínio. consumo de água. luz e limpeta. relacionadas com o objeto da 
locação. Correrão por conta do LOCADOR as despesas relativas às taxas c impostos que, por 
força de I .e i. incidam ou 'enham a incidir sobre o i mó' e!. bem como as despesas extraordinária-., 
de condommio. Durante a 'igência dt!ste contrato o LOCA DOR se obriga a manter o imo' el 
com todas as condições de uso e habitabilidade, cuja perda o LOCATÁRIO não der causa. 
l::.nquanto durar a locação. o LOCATÁRIO poderá defender o imóvel como se fosse o 
proprietário. 
O LOCADOR responsabili .w-se pelo cumprimento de todas as cláusulas deste Contrato, no caso 
de 'enda ou transferência do imóvel a terceiros, bem como obriga-se a manter durante toda a 
e:-.ecuçào do Contrato. em compatibilidade com as obrigações de qualificação e:-.igidas na 
Dispensa. 

CL.\L Sl L\ ~0'\ \ Il\I XI::Cl (,' \o E Pl "\ALIDADE~ A ine:-.~cução total ou parcial do 
Contrato p~lo LOCADOR. podera importar nas penalidades s~.:guintes: 
a) ad' en~ncia. por escrito, quando constatadas pequenas irregularidades para as quais tenha 
concorrido: 
b) suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, num praLo 
de até o~ (dois) anos. dependendo da gra\ idade da falta: 
c) declaração de inidoneidadt! para licitar ou contratar no caso de tàltas gra,es: 
d) na aplicação de penalidades serão admitidos os recursos estabelecidos em lei, assegurados o 
contraditóno e a ampla def~sa. 
Parágrafo un1co - A rescisão do contrato sujeita o LOCADOR à multa rescisória correspondente 
ao \alo r de I O% ( dcí' por cento) do valor do saldo do contrato, corrigido na data da rescisão. 

CLÁL'Sl LA DÉCIMA VALIDADE - O presente Contrato somente produ~:irá seus efeitos 
jurídicos c legais após aprovado pela Secretaria Municipal de Administração e publicação no 
Diario Olici<ll do\ tunicípio. 

CLÁl iSl LA Of:CIMA PRIMii: IRA - IU:SCISÀO - O presente Contrato poderá ser 
rc~cindido no' casos seguintes: 
a) por ato unilateral e escrito do LOCA TA RIO. nas situações pre\ istas nos incisos I a XII e 
XV II. do artigo 78. da Lei n° 8.666/93, e suas alterações: 
b) amig<nclmentc. por acordo das parte<s. mediante formalização de m iso pré\Ío. com 
antecedência mmima de 30 (trinta) dias. descabemlo indeniLação a qualquer uma das parte<s. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

re~g.uardando o 1 nteresse púhl i co: 
c} d\?scumprimento. por parte do LOCADOR. das ohrigaçõe~ legais e ou contratuais. 
assegurando ao LOCA f Á R lO o direito de rescindir o Contrato. a qualquer tempo. independente 

de a' iso. interpelação judicial e ou extrajudicial: 
d) judicial menti.!. nos termo~ da legislação\ igente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 
O presente Contrato rege-<>e pelas di~posições da Lei n° 8.666. de 21.06.93. e suas alterações. 
pelo~ preceitos do Direito Público. aplicando-se-lhe. supleti\ amente. os princípios da r eoria 
Geral dos Contratos e disposições do Direito Pri\ ado, em especial a Lei Federal n° 8.245 91: os 
caso~ omissos serão resolvidos à lu? da mencionada legislação, recorrendo-se à analogia. aos 
costumes e aos princípios gerais do Direito. 

('LÁL Sl L\ DÉCIMA TEI~CEIRA FORO Para dirimir toda e qualquer questão. com 
origem neste ( 'ontrato. lica eleito o F-oro da Comarca de João Lisboa - MA. com renúncia de 
qualquer outm. 
I . por estarL'IIl assim de comum acordo justos e contratados. depois de lido e o achado conforme. 
as partes nomead.ls assinam o presente Contrato em 3 (três) \ias de igual forma e conteúdo. 
juntamente com 2 (duas) tt:stemunhas. 

João Lisboa (MA). 22 de janeiro de 2019. 

Secretária Municipal de Assistência Social 

J;::ÚP' ~ .::,~/.-6 
CO'\ fRAl \DO 7 -
Representante Legal 

CPF 'MF: 



Qll'\T \ FEIIl\, 31 OE J \ '\EIRO OE 2019 O. O. '1 E:\ECl 11\'0 06 PÁGI!'IIAS 

TER( IIRO 

PREFEITlRA DEJ0\0 LI BOA 

EXE(TTI\0 

I '\lR\TO OE OI S PI· '\S\ 

ES I \00 00 \1 \R-\ '\H \O PREII ITl R\ 
Ml ~ICIP \L Ol .JOÃO LISBOA M \ 
E'\ J ll-\ TO OE OISPI '\S.-\ OE LI ClT \( \O '\" 
001/2019 
O Secretário \.1unicipal de Educação de João Lisboa -
MA. no uso de sua:. atribu1çõn legais. e de acordo com 
o que determina o Artigo 26 dn Lei Federal 8.666/93, 
com sua.> alteraçÕ<.:s posteriores e atuali7.ada-. pela Lei 
no 9.6-18 ?8. taz publicar o presente e'l.trato: OBJEl 0 : 
lO( \Ç<\0 DE I\.1ÓVL L PARA 
FLNCIO'-. \\.1[1\ I O DO '\LCLEO I LC'Ol óGICO 
DE rDUCAÇÃO CO'\"TRA fAOO(A): Valdirene 
Mao.:1cl Sandes. \ \LOR \IE'\ \L: RS I 650.00 (um 
mil. se1scentos e c1nquenta rea1s) \ .\LOR (,LOB \L 
RS 19.800.00 (dczeno'e mil. e Oitocentos rea1s). 
\ 'JGÍ.:t\CI \ 21 OI 2019 a 31 122019. 
Fl'\0 \'\I F'\ 1 \ Ç\0 L EGAL Art. 24. lnc X da L. e i 
8.666 93. utualilada pela L ei n 9.648 98 João Lisboa 
(MA).21 d<.:Janetrode2019. 0\\ ISO'\ SOI~\IAV'I 
Al \IUO.\ -\L\ [ Sc~.:retário \1unu.;1pal de 
Edu~.1ção. 

ESl \DO DO \1 \RA:\11 \O PREI-UTlll\ 
Ml '\ICII'\L 01:. J0,\0 LISBOA EXTRA rO 01:. 
OI PL'\S \ OE LI ClT \( \O,. 002 '2019 
A \eL-retána \1umc1pal de Ass1stênc1a Soctal de João 
Lisbl.1a - MA. no u:;o de suas atribuições legais. e de 
acordo com o que dcterrnma o \rt1go 26 da l.e1 Federal 
8.666 93, com suas alterações posteriores e atualizadas 
pela Lei n· 9.648 98. liu pubhcar o presente ewato: 
OBJETO: LO<. AÇÃO DL: 1\IÓVEI PAR.\ 
FL''<CI0'\1 \\.1E"-. TO DO PETI NO BAIRRO 
CID \DE NO\ A '\0 \.1U'\ ICif>IO DL JOÃO LISBOA 
- MA. CO:'\TR.\TA l)O(.\) Ranieli Marchezmt. 
\ \I OR \1['\. \L· I 170.00 (um mil cento e setenta 
rea1s). \ ALOR GLOB \L: ~$ 14.040,00 (quator7e mil 
e quarenta rea1s) \ IGE:\CIA' 23.012019 a 
31 P 2019 Fl \0\\11 '\T-\( \O LLGAL: Art. 24. 
lnc X da I ei 8.666 93. atualizada pela lei n" 9.648 98. 
Joâo.L1sbo.l (\1 \I. 23 d.: une1ro de 2019 \1 \RI-\ 00 
ESPIRITO S \'\10 PERI:..IRA 0\ SIL\\ . 
Sel."etária \1unk pai de \ssi:.tência Social 

ES I \00 00 \1 \R.\:'\11 \O PREI< EITl RA 
\tl '\ICIP \L OI JO \O LISBO.\ L'\ TR \fO OE 
DISPENSA OE LICITAÇ-\0 ~· 005/2019 
A Secretana \1umc1pa! de Saúde de João Li~boa- MA. 
no uso d~: suas atribuições lega1s, e de acordo com o 
que determina o Artigo 26 da Lei l·ederal 8 666'93. 
com sua-. <llteraç~ posteriores e atualiZadas pela l.e1 
no 9 648 ?8. faz publicar o presente e\lrato: OBJEl 0: 
LO<.. \ÇAO DL 1\1ÓVII PARA 
FUNCI0-..\\.1LI'.IO DA VIGILÃ liA SAI'.IfARIA 
ML;'\ICIP \L ( 0'\ Til\ f AOO(A) Cleud..:s Santo:. 
Tei\e1ra. \ \LOR \IE'\ -\L RS 730.00 (s..:teo.:entos e 
trinta rea1s} \ \lO R GLOB \L: R$ 8.760,00 (oito 

mil. setecentos e sessenta reais). \ IGÊI\Cl.-\· 
2201 2019 à 31112 2019 fl '\;0.\~IL'I.T\Ç.\0 
LEGAL· Art. 24. lnc X da Lei 8 666 93. atuah.zada 
pela Le1 n 9 648 98 João l "boa (\1A). 22 de janeiro 
de 2019. \\ ll fu\ G.\BRILLLE OC 
\ \ SCO'\CEI OS SOl ~.\ Secretaria 'v1unicipa1 de 
Sau<.le. 

fSfAOO 00 \t.\ll-\'\H.\0 PRIJo ElllR.\ 
\l l 'iiCIPAL OE J0\0 LI SBO\ EXlR\10 OC 
1)1 PE'\ A OL LICII \Ç\0 '\"0 006/201 9 
A Secretária Municipal de Saúde de João L1sboa- MA. 
no uso de suas atribuições legais. e de acordo com o 
que determina o Artigo 26 da Lei Fedt.:ral 8.666. 93. 
com suas alterações posteriores e atualizadas pela Lei 
n 9.648 ?8. la/ publicar o presente e'l.trato OBJI:.. ro 
LOCAÇAO DF I\1Ó\El Dl'STIJ\.\DO AO 
H'NCIO"JAMI NTO DO CENTRO Dr ATENÇÃO 
P'>ICOSSOCI \L -C \PS DO \ 1{.; l( lf>IO DE JOÃO 
LISBOA - MA CO" I RAT \DO(.\): I-\ 1lásio Viana 
'\;ogueira de \ousa. \ -\LOR \tE'\ · \L R$ 1 470.00 
(um mil. quatrocento:. e setenta reais) \'ALOR 
GLOB \L: R$ 17.640.00 (dezessete mil. seiscentos e 
quarenta real\) \ igência 18 OI '2019 à 3111212019. 
H 'iD \\I E'\ I \ Çr\0 LEG \L: Art 24, Inc. 11 da Lei 
8.666 9• .• llwhúada pela Le1 n 9.6-18 98. João L1sboa 
(MA). 11! de J<me1ro de 2019 \\I L"-\ GABRil.LLE 
OE \'.-\SCO\CELOS SOl\-\ - Secretária Mumcipal 
de Saúdt.:. 

f\ 1-\DO 00 \I\R\\ 11 . .\0 PREI-EITlRA 
\llNICIPAL OE J0\0 LISBO\ EXTRATO DE 
OISPE~ .-\ Ol LICI f.-\Ç\0 !'\0 007/2019 
<\ Secrctarta \1unicipa1 de \ssistêno.:ia Soo.:ial de João 
L isboa - MA. no uso de suas atribuições legais. e de 
81."0rdo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal 
8.666/93, com suas alterações posteriore:. e atualitadas 
pela Le1 n 9.648 98. faz publicar o presente e'l.lrato: 
OBJE10: LOCAÇ \0 DE IMÓ\I:.L PARA 
I L'NCIO"'AMI NTO DO CEN I RO DE 
RLFERb.:CI·\ E ASSISTI:.'-'CIA SOCIAL - CRAS 
DO BAIRRO CIDADE. NOVA PARA ATENDER 
'\;I:.CESSIDADE DA SFCRfTARI \ \1L:'\IICIPAI DE 
ASSISTF!\CI \ SOCI.\1. C 0'\ Til\ I -\00(.-\): 
Cu·los Cesar Pereira da Siha \'.-\IOR \1F~S.\l R$ 
I •oo.oo (um mil " tr<ol.:ntos re-ais) \ \l.OR 
GLOB \L: R_S 15.600.00 (quinLc mil c seiscentos 
rca1s) \ IGI-\CI.-\ : 22 OI 2019 a 11 12'2019. 
l<l '\0.\ \1E:\ I \ C,\0 LE<. \L: \rt. 24. Inc. À da Lei 
8 666 91. atualizada pela Lc1 no 9 6-18 98 João Lisboa 
(MA), 22 de janeiro de 2019. \L\RI \ 00 1:. PÍ RITO 
S \ NTO PEREIRA O\ SI LV A - Secretária Mumc1pal 
de Ass1stencia Social 

LST.-\DO 00 \1 \R\ '\IÜO PRI FEl fl R-\ 
\ll '\I(IP\1 OE J0\0 liSBO\ E.'\ I R-\1 0 DI:. 
DISPENSA OL LICII-\Ç\0 'i0 008/2019 
\ Secrctana \1umcipa1 de Saude de João L.1sboa- \tA. 
no u:;o de suas atribuiçõe:. legais. e de acordo com o 
que determina o Art1~0 26 da Lei Federal 8.666 93. 
com suas alterações posteriores e utualizadas pela Le1 
no 9.648198. f:v publicar o presente e\trato: OBJETO: 

NOTA Assonado elelronteamenle conforme art 2" da Leo n• 023 de 19 de Dezembro de 2017 

2 



QUARTA-FEIRA, 06 - FEVEREIRO- 2019 

- Manutenção c l"uncionamento do f-MAS, 3 3.90.30.00 Matenal de 
Con~'· ~o. O \f\ DO C0:--.:1 RATO: 24 do.. Janeiro de 2019 VIGI .~
CIA DO CONTRAfO: até 31 (trinta e um) de DcLc:mbro de 2019. 
\ssmam o conlnlto. Contr.JJantc Simone Mana ÜlCIOO Vilano\ a -Secn:ta
ria Mll!licipal d<: A\~lstO::m;m Soc1al. Contratada: S. R. DOS SAN ros ~O
I ET0 ECIA UD \-\ti SJo loJodlh JXllih \1\.24 dcjancuude 2019. 

PREJ El fl R\ \ll '\IC.IPAL DE JO \0 LI 80.\ - \1A 

l\:TR.\TO 0[ OI SPI '\ .\ OE I.ICIT\Ç \0 ..,. 00112019 O '>c:
cretáno Municipal de l.duca"ào de João I 1sboa MA. no uso de suas 
atribuições lc~ab e de ucord<1 com o que determina o Art1go 26 da 
I ei federal 8.666 93, com suas alterações posteriore~ e atuali7adas 
pela Lei n· 9 648 98. faz publu:.ar o pre,ente e-..trato OBJ ETO LO
CAÇÃO DE 1\IIOVCL PARA Hll'.CIOl'.AMINTO DO J'I.ÚCLCO 
IEC'\OLÓüiCO DE EDlX \Ç \O CO'\TR \ f.\00(.\) Vald1rene 
Maciel Sandes. \ \LOR \I E'\ AL. R$ I 650,00 (um mil. seiSCentos 
c cinqucnt,, n:ab) \\L OR (,LOB \L R$ 19.!!00.00 (de.teno'e mil. 
c oitocentos reais) \ IG~ '\(I\: 21 012019 a 31/12/2019. ll''\0 \ 
ME'\ l.\Ç \O LI(, \L \rt 24. In'- . ::\ da Lei 8.666 93 atualizada p.!la 
Lei n"9.64&98. Ja\ll.i-hXI(MAI. 21 dcjareirodc 2019. 0.\\ IM)" SOR
\1.\ '\'\I .\I \I ElO\ \I\ E~ Se .. ·etário ,\1u"'icipal de E duca~,:.o. 

l::\TR.\TO OE OISPl '\S\ DE liCII \Ç\0 V 002 '2019 \Se
cretária Mun1cipal de -\ssistcncia Social de João Lisboa MA. no 
uso de suas atribuiçõe, legai,. e <k acordo C(l'll o que determina o 
Artigo 26 da Lei Federal 8.666 93. com suas tllteraçôes postenores c 
utualitadas pela I d n• 9.<>48 98. fa.t pubhcar o 1xes'-ntc: c\ trato OB
JETO: LOCM,'AO DI !MOVEI P·\RA IUNCIOJ'I.AMI NTO DO 
PfTI '\0 11,\IRRO CIDADI '\0\ \ '\0 \1l''\ICIPIO DE JOÀO 
IlSBOA- Mi\. ('0'\ I RAT\00( \ ): Run1cli Mard1eLin1 \AI.OR 
\IE'\S \L 1.170,00 (u n m1l cento c ~tenta rea1s) \ \LOR Gl O
BAL R$ 11.0-.tO.OO (quatorte mil e quarenta reais). \ IGf:l' CIA: 
23012019a3112/2019. fl '\0\\1['\T-\Ç\0 I LGAL:Art 24. 
Inc. X da l.e1 8 666 93. atuah.tada pela I et n" 9.6..t8 98. JoJo Lbboa 
(\1A). 23 d~.:Jan'-lrO do.; 1019 \1.-\RI \ 00 ESPÍRil O \'\ fO PE
REIRA D \ SI L\ \ - ~ecretana Mun1c1pal de Assistcncia Social. 

lXTR \TO OE t>ISPI· '\ .\ DE liCI f\Ç \0 ..,. 005/2019 A Se
cretária Mumcipal do.; \audo.; de Joao L1sboa M \. no u~ de SU<l!> 

atribuições kgai,. c dc acordo com o que delc:rmina o Artigo 26 da 
Lei Federal 8 666 93. c.:orn ,uas altcraçõe~ po~terion:~ e atuali1 .. das 
pela I ei n· 9.6-18 98. fa1. publicar o presente e'trato: OBJt.. ro: 
LOCAC,.ÃO DL !MÓ\ I L t>AR-\ FL"\UOJ'I.-\\1P\f0 DA \ IGI
LÂ"lCIA li.\ '\1 l \RI\ \1L '\l iCIP·\L CO'\ I lU I \00( \ ): Cleu
des 5anlo~ le"e1ra. \ \LOR \11 '\ \L RS "30 00 ("'-kcentu~.: 
trinta reais) \ ',\1 OR GLOB \L: RS 8 760.00 (oito mil. setecentos 
e se~,enta ro.;ais) \ IGi'\( I\ 22 OI 2019 ú 31112 2019 H '\0-\
\IE'\ 1.-\Ç\0 li C \I Art 24. lm: X da Lei 8.666 93. atuah.tada 
pela I c1 n· 9 6--ll\9l! -''"-O Lt~xl(\1 \1.22ll_~:n.:ll\ld: '!1119. \\ ILK\(, \ 
BRJFLLEOL:. \ \'-{'0'\( l::LOS SOlS\ "-iolcn:Wria~1unicifllld!Sa00!. 

LXTIU.TO DL OI Pl '\S. \ DE UC'II \ Ç \0 N" 006/2019 A Se· 
cretana Mumc1pal de Saude de Jolo L 1sboa \1.\ no u~ de sua:. 
atribuições legai,, c de acordo com o que determina o Artigo 26 da 
Lei Fedem! 8.666 93. com -.uas alterações postenon:s e atualiLada:. 
pela Lei n• 9.648 98. l'a.t pubhcar o presente C\trato· OBJt:TO LO
CAÇÃO DI~ IMÓVEL DES 111'-.ADO •\0 FU~CIO'\A\1E'\10 DO 
CE'\1 I RO OI \li'\~ \0 P\ICO\<.,OCI \L- CAP'; DO '\1UNICÍ
PIO DE JOÃO I ISBO.\ - ~ I \. ( 0'\ TR.-\ TA 1>0( \ ) f" .i:i10 \'ia
na ]':ogue1ra d..: \ousa. \\I OR \1['\\ \L RS I 470.00 (um mil. 
quatrocentos e sd..:nta reaiS) \ \LOR GLOBAL: RS 17.640.00 
(dezó~ete mil. ,._..,centos e quarenta rea1s). \igência· 180112019 
à 3111212019. ll '\O\ \ll'\ TA( \O LEG \L: Art 24. Inc. 11 da 
Lei 8 666 93. atulh.t.ada pela Lei n' 9 648 98 João Lisboa (\1 \). 18 
de Janeiro de 2019 \\ ILI\...\ G.\BRI[LLE OL \ \~CO'\CELO 

Ol ·. \ - \ccret.1r1a \1unillpal de \aúde. 

D.O. PLBLIC AÇ ÓES DE T ERC EIROS 

E:\ 1 R.-\TO OE OI PE'\"-\ O f LI( I r-\Ç \O ..,. 007'201 9 \S.:
cretária \1unicipal de Ass1stênc1a Soc1al de João I 1sboa - M \. no 
u.~o de sua:. atribuições legais. e de ucordo com o que: determina o 
Artigo 26 da Lei Federal 8.666 93, com suas alterações postenores e 
atualizadas pela Lei n' 9.648 98, liu publicar o prec:ente c'\ trato 08-
JEIO: IOCA(ÃO DE I'\.1ÓVfl PA.RA FUNCIONAVII"-110 DO 
CE' I RO DE REFERÊ~c.tA F -\S~I\ lf'\c.tA <.,OCI \L <. RA\ 
DO BAIRRO (.IDADE '\0\ \ p,'\R \ ·\11 NDI R 1\1 C E\SID \
DE: DA ~I CRI f -\RI\ \1L '\I(..'IPAL. DE \SSISll '\C 1\ ~0<..1 \I 
CO'\ TR \f..\ 1>0(. \ ): Carlos Cc~ar Pere1ra da Si h a. \ \I OR \1 E:'l.

\1 RS I 300.00(um milctre.tento~ ro.:ais) \ \LORGI 08 \I RS 
15.600,00 (quin.te mil e sei,cento, reais) \ IGÊ'\( 1:\: 22 OI 2019 u 
31112/2019. H '\0-\~IE'\ l \(\O LLGAL: Art 24. Ir.<. :\ Ga Ld 
8.666 93. atualiLada pela Lei n° 9.648 98. João l 1sboa (\liA). 22 de 
janeiro de 2019. M \RIA 00 f PÍRIIO ~\"\TO Pl REIR-\ 0\ 
ll \ .-\ - Sccret.iria Munidpal de Assbtencia <-iocial 

E\. 1 RA 1 O OI:- DL PE'\ \ \ Dl LI( I IA(' \O '\0 008/2019 \ Sc
cretana \ lumc1pal de Saud..: de João I 1sboa M\. no u~ de su;;:. 
atribUIÇÕC~ legais. e de acordo com o que determina o •\rtigo 26 da 
Le1 J edcral 8.666 93. com suas alterações postenores <. atua. owda.' 
pela Lei n 9.648 98. faz publicar o pre,entc c-.. troto· OBJETO: LO
CAÇÃO DE I'\1ÚVI:.L PARA H J1'CIO'\A\IIENT0 DO CE:l\ TRO 
DE lOO~OSL S 'O '\~ICÍPIO DE JOAO LISB0.\-'\.1A. ('0'\
TR.-\TAOO(A). Aldcan Santana :\lartin~. \ \LOR ~H"' \l R$ 
I 740.00 (um mil. sctecentlh e quarenta reais) \'\LOR GLOB \I 
RS 20.880.00 (\ inte mil. llltOC\:ntOs o.. oitenta r\.,11~). \ IGÍ.'\( I\: 
I I OI 2019 à 3111212019. ll '\IH \H'\ I \ Ç\0 LE<. \l· \n. 24. 
Inc. 11 da I ei X 666 93. atualiz<lda pcl,1 Le1 n 9.6-18 9ll Ju.lo L sb->1 
(~1 \). 11 deJanetro dc20 19 \\ llK-\ G \BRI EI l E OI \\ S( 0'\
CLLO~ ~Ol ~ \ - Secret:1ria \1unic1pal de \aude. 

E:\ I R.UO OE OI PE'\~ \ Ol LI( IT.\( \O'\ 0111201 9 -\Se
cretária \1unicipal de A!'sistênc1a S<X1al de João Lisboa - \1 \. no 
uso de suas atnbt~~ções legais. e.; de acordo com o que determina o 
Artigo 26 da I ci Federal 8.666 93. com suas alterações posteriore, 
e atualizadas pela Lei n• 9.648 98. ru publiçar o prc)cnte e'\lmto; 
OBJEl 0 : LOCAÇ l.O DI I\1ÓVf I PAR\ 1-Ul\JCIO:-JA\11·H'\TO 
DO CREAS lU r-.TRO DL RE:.f CRi' '\li\ l SPJCIAI IZADO DE 
\SSI lL '\CI \SOCIAL) (0'\ rR\ I \00(.\ ) <\lmir Ferreira de 
Sousa. \ ,\LOR \lE'\S \1 I 112.00 (um n11l cento c doze reais) 
\ \LOR GLOB \L· RS IJ ~.00 (b'eZ.c mil. trezentos e qwrenta c qua
tro reais). \ IG~'\Cl.\: 25,01 !2019 a 31112!2019 Fl '\0.-\ \I L:"~ I \ Ç\0 
LLGAL: \n. 24 lnc X da Lei 8.666 '93. atuali.t.ada p.:la L e1 n• 9.lHS 98 
Jooo U.boa (MA), 25 dejano..1ro de 2019 \1.\RI-\ 00 CSPIRI10 S \ '-· 
1 O PERI IR.-\ 0-\ Sll \-\ - ~'0'\:t~a '\1unicipal li: ·\,,istênl:1a \tx .JI. 

1:.\. I R\ I 0 l>l 01'-PL'\S-\ DI:. LI( I 1'-\( \O '\" 013 201 9 O ~e
cretano '\.1umc1pal de Ldu~;ação d..: Jo<lo l1sboa \IA. no uw u.: ,u, ~ 
atribuiçõc~ legais. e de a,;ordo ,;om o que determina o \nigo 26 da 
Le1 Federal 8.666 93. com ~uas .11teraçl'le~ po~lenore~" att.al,,adas 
pela Le1 n' 9 6-18 98, laz publicar o presente cwato: OBJETO LO· 
CAÇÃO DE I\1ÓVI L P·\RA ~L"\CIO'\A\18\TO DO Cf'\TRO 
EDL'C \CIO'\ \L \L I'\ E \Ol.!\ \DL ARTI' NO BAIRRO C IDADf 
~O\ A, O Ml f\: I( I PIO DE J0.\0 LI~BO \- \1 \. ( {)'\ TR-\ I \ -
00(-\) \ntomo Ricardo da Siha Ventura. \'-\LOR \li '\S \l RS 
1.375,00 (um miltraentos e ~tenta c cm,;u reats). \\I OR (,LO
B \L. R$ 16.500.00 (de;.rc,,eis mil e quinhentos reais) \ IGf. '\CI \ 
24 OI 2019 à 3111212019. ll '\0-\ \ll '\1 \ ('.\0 LE(, \L \rt. 24 
lnc X da Lei 8.666 93. atualizada pela Lei na 9.648 98 João I isbua 
(\1A). 24 de Janeiro de 2019. O\\ ISO'- ~O R. \I\"'"' \UI LIO \ 
-\L\ ES Secretário ~1unicipal de Educação 

E\: rRA I O OE OISPE'\S \ 01: LI('JTA('ÃO V 014/2019 O<,~:. 
crctàrio \lu1111.1pal dc Edu,; ação de João Lis~la- \1-\. r 1 u:.o ll.: -.u;.;s 
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